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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
INDICAÇÃO Nº 1061/2025 
Indica estudo técnico para implementação de redutores 
de velocidade e ações de segurança viária na Rua Dr. 
João Francisco Domênico Seródio – Jardim Santana. 

O Vereador que esta subscreve,  

Considerando que, esta solicitação é fruto de diversas reclamações de 

moradores da via, que relataram o trânsito intenso e a alta velocidade dos veículos que 

trafegam pela rua, gerando riscos constantes de acidentes, principalmente envolvendo 

crianças e pedestres. 

Considerando que, a Rua Dr. João Francisco Domênico Seródio é uma 

importante via do bairro, com alto fluxo de veículos durante todo o dia, e não conta com 

dispositivos suficientes para controlar a velocidade e garantir segurança a todos. Há 

casos recorrentes de motoristas que trafegam pelo local sem respeitar os limites de 

velocidade, o que aumenta o sentimento de insegurança da população. 

Considerando que, é urgente que a Prefeitura, por meio do DEMUTRAN, realize 

um estudo técnico detalhado, visando a instalação de redutores de velocidade, 

sinalização adequada e demais intervenções que reduzam o risco de acidentes e 

promovam mais segurança viária para todos os moradores. 

Considerando que, trata-se de uma medida simples, porém fundamental para a 

proteção da vida, especialmente das crianças, idosos e pedestres que circulam pela 

via. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao órgão competente, a 
realização de estudos para implantação de redutores de velocidade (lombadas, faixas 
elevados ou outros mecanismos) na Rua Dr. João Francisco Domênico Seródio, no 
Jardim Santana, bem como a execução de ações complementares de segurança no 
trânsito na região.  

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de junho de 2025. 

 
 

 
DAVID PEDRÃO DA SILVA 

Vereador 
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